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DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por PEDRO FERNANDES DE 
SOUZA  contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", 
da CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MATO GROSSO, assim resumido:

RECURSO DE APELAÇÃO – REINTEGRAÇÃO POSSE – 
LOTE RURAL OBJETO DE ASSENTAMENTO JULGADA 
IMPROCEDENTE – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 
DO EXERCÍCIO DA POSSE – SENTENÇA MANTIDA – 
RECURSO DESPROVIDO.
Se o autor deixa de comprovar o anterior exercício da posse 
sobre o bem, como dispõe o artigo 561 do CPC, age com acerto 
a sentença que julga improcedente o pedido autoral.

Quanto à controvérsia, pela alínea "a" do permissivo 
constitucional, alega violação dos arts. 7º, 8º e 489, § 1º, IV, do CPC e dos arts. 
5°, X, XXII e LV, e 93, IX, da CF/88, ao argumento de omissão no julgado 
recorrido, trazendo os seguintes argumentos:

Com isso, entendemos que o acórdão recorrido viola texto 
expresso na carta magna prejudicando o contraditório e ampla 
defesa por ausência de valoração das provas apresentadas pelo 
recorrente bem como ausência de paridade de tratamento das 
partes, e ausência de necessária fundamentação das decisões 
judiciais, ocasionando nulidade/imperiosa reforma do acórdão 
guerreado.
As provas apresentadas pelo recorrente e a ausência de provas do 
recorrido não foram avaliadas, e o v. acórdão é omisso de 
fundamentação, porque não se pronunciou acerca das razões que 
embasaram o pedido preliminar do apelo (sobre cerceamento de 
defesa, em razão de ausência de fundamentação da sentença 
sobre o pedido de desentranhamento do "Termo de Desistência" 
em atenção ao artigo 433 do CPC, ocasionando nulidade da 
decisão recorrida por violação ao artigo 489, III, § 1 ° do 
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CPC/2015 e artigo 93, IX da CF/88 (fls. 303-304).

É, no essencial, o relatório. Decido.

Na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que a 
parte recorrente não demonstrou, de forma direta, clara e particularizada, como 
o acórdão recorrido violou cada um dos dispositivos de lei federal apontados, o 
que atrai, por conseguinte, a aplicação do referido enunciado: “É inadmissível 
o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido: “A jurisprudência desta Corte considera que 
quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem 
demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento 
da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal Federal. Em relação à afronta aos arts. 
13 da Lei n. 10.559/2002 e 943 do Código Civil, verifica-se a ausência de 
demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, limitando-se a parte 
recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o conhecimento do 
recurso especial”. (AgInt no REsp n. 1.496.338/RS, relatora Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 27/8/2020.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no REsp n. 
1.826.355/RN, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 
4/8/2020; AgInt no AREsp n. 1.552.950/SP, relator Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, Terceira Turma, DJe de 8/5/2020; AgInt no AREsp n. 1.617.627/RJ, 
AgInt no AREsp n. 1.617.627/RS, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Quarta Turma, DJe de 14/8/2020; AgRg no REsp n. 1.690.449/MG, relator 
Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 5/12/2019; AgRg no AREsp n. 
1.562.482/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 28/11/2019.

Ademais, é incabível o recurso especial porque visa discutir 
violação de norma constitucional que, consoante o disposto no art. 102, inciso 
III, da Constituição Federal, é matéria própria do apelo extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido: “Não cabe a esta Corte Superior, ainda que para 
fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação de 
dispositivo ou princípio constitucional, sob pena de usurpação da competência 
do Supremo Tribunal Federal”. (AgInt nos EREsp 1.544.786/RS, relator 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, DJe de 16/6/2020.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados: EDcl no REsp 
1.435.837/RS, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
DJe de 1º/10/2019; EDcl no REsp 1.656.322/SC, relator Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe de 13/12/2019.
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Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro 
os honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o 
valor já arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os 
limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem 
como eventual concessão de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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